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PORTARIA 

PORTARIA N.º 099/2019 - DE 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º    -  NOMEAR o Sr. JORGE GUILHERME MARANGONI DE 
SIQUEIRA, portador do RG nº 1.995.069 SEJUSP/MS para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de GERENTE MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, Símbolo DAS-1, ocupado anteriormente por José Edilson de 
Azevedo, exonerado através da Portaria 263/2016 de 26 de dezembro de 2016, 
grupo Ocupacional I – Direção e Assessoramento Superior, em vaga prevista na 
Tabela 1, do Anexo I, da Lei Complementar 043/2014 de 10 de dezembro de 2014 
e Lei Complementar 044/2014 de 10 de dezembro de 2014, Lei Complementar 
046/2015 de 12 de fevereiro de 2015 e Lei Complementar 047/2015 de 12 de 
fevereiro de 2015, Lei Complementar nº 048/2015 de 06 de abril de 2015 e Lei 
Complementar nº 049/2015 de 06 de abril de 2015. 
Art.2º   -    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
01 DE AGOSTO DE 2019.     
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
PORTARIA N.º 100/2019 – DE 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
Concede Licença Maternidade à Servidora e dá outras providências...  
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder Licença Maternidade à Servidora Pública Sr.ª LUANA DE 
OLIVEIRA, exercendo o Cargo Isolado de Provimento Efetivo de Técnico em 
Radiologia, Símbolo TRA, na Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 27 de julho de 2019. 
Parágrafo Único. Fica desde já prorrogada por 60 (sessenta) dias a licença 
maternidade a que se refere no caput deste artigo, iniciando-se no dia 
subsequente ao término dos 120 dias, conforme Recomendação nº 
0005/2018/PJ/GDS referente ao Inquérito Civil nº 06.2018.00001159-0 do 
Ministério Público Estadual da Comarca de Glória de Dourados-MS. 
Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor com efeito retroativo a partir de 27 de julho 
de 2019, revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM 01 
DE AGOSTO DE 2019.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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